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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

COMUNICADOS Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

COMUNICADO

A Secretaria de Cultura e Turismo convida as empresas do segmento de turismo (meios de hospedagem, alimentação, sí�os, fazendas, adegas, agências, espaços para eventos etc.), que desejam
divulgar seus empreendimentos na 19ª Festa do Caqui e Cia., para que encaminhem seus materiais impressos a exemplo de folders e panfletos, para serem disponibilizados no espaço de Turismo da
Prefeitura e demais pontos de divulgação da festa. Esses materiais deverão ser entregues até o dia 01/04/2024 na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada no Parque Ferraz Costa. Qualquer dúvida,
favor entrar em contato pelo telefone (11) 4538-0917, ou pelo e-mail turismo@cultura.ita�ba.sp.gov.br A 19ª Festado Caqui e Cia. ocorrerá em dois finais de semana a saber: dias 05, 06, 07 e 12, 13 e
14/04/2024, totalizando 06 (seis) dias de evento.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

Pauta da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR

Data: 01º/04/2024
Horário: 17h00
Local: Ambiente virtual

Pauta:
1. Aprovação da ata da reunião realizada em 04/03/2024;
2. 19ª Festa do Caqui e Cia;
3. Deliberação a respeito das barracas instaladas na Praça da Bandeira;
4. Andamento da nova lei do Comtur;
5. Outros assuntos;
6 .Encerramento.

Francini Cabrera Piera
Presidente do Comtur
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ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO EM ADMINISTRAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ita�ba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a prorrogação da
data de recebimento dos currículos das vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado. Aqueles interessados em par�cipar do processo de seleção deverão enviar o currículo, junto com um
comprovante que está cursando a par�r do 1º semestre, para o endereço eletrônico ivan.cega�o@rh.ita�ba.sp.gov.br, até a data de 12/04/2024. Os currículos deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações:
I – Nome completo;
II – Endereço;
III – Telefone para contato e e-mail;
IV – Semestre que o candidato está cursando;
V – Ins�tuição de ensino;
VI – Áreas de conhecimentos;
VII – Área de experiência se �ver; e
VIII – Área de interesse.

Número de vagas disponível Secretaria/Órgão solicitante Curso Semestre

3 + CADASTRO DE RESERVA Administração

• Administração
• Logís�ca
• Gestão em Recursos Humanos
• Gestão empresarial

A par�r do 1º semestre
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LEIS Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

LEI Nº 5.637, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a denominação do Centro Espor�vo de Lazer da Família - CELF, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 145ª Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de março de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O Centro Espor�vo de Lazer da Família - CELF, localizado no Loteamento Jardim das Nações, neste Município, passa a denominar-se “ZEFERINO MARMO VARGAS”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.638, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de reajuste aos salários dos servidores cele�stas, dos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão regidos pelo regime jurídico-administra�vo, aos
vencimentos, proventos e pensões dos servidores estatutários, a�vos ou ina�vos, da Prefeitura do Município de Ita�ba, sobre a concessão de aumento do valor do cartão vale-alimentação e
sobre o reajuste do auxílio pecuniário concedido aos servidores lotados junto à Secretaria Municipal de Saúde que prestam serviços nas unidades de saúde localizadas na zona rural do Município,
na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 145ª Sessão Extraordinário, realizada no dia 26 de março de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os salários de todas as carreiras dos servidores cele�stas, dos servidores de cargo de provimento em comissão regidos pelo regime jurídico-administra�vo e os vencimentos, proventos e
pensões dos servidores estatutários, a�vos ou ina�vos, da Prefeitura do Município de Ita�ba, ficam reajustados em 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), incidentes sobre o salário de
março de 2024, com vencimento em 01 de abril de 2024.

Art. 2º. O cartão vale-alimentação passará ao valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a par�r de 01 de abril de 2024, com referência ao mês de março de 2024.

Parágrafo único. O valor do bene�cio concedido aos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão regidos pelo regime jurídico-administra�vo, permanecerá em 50% (cinquenta por
cento) do valor concedido aos servidores cele�stas.

Art. 3º. O valor do auxílio pecuniário concedido aos servidores lotados juntos à Secretaria Municipal de Saúde e que prestam serviços nas unidades de saúde localizadas na zona rural do Município,
nos termos da Lei Municipal nº 5.115, de 15 de junho de 2018, passa a ser de R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos), por dia de trabalho efe�vamente prestado.

(Lei nº 5.638/24 – fls. 02)

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de março de 2024.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.639, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Altera disposi�vo da Lei Municipal nº 4.360, de 18 de julho de 2011, que ‘Autoriza o Poder Execu�vo a conceder auxílio pecuniário aos servidores e integrantes do quadro do Magistério
Municipal que prestam serviços nas unidades escolares localizadas na zona rural’, na forma que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 145ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 26 de março de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O ar�go 2º, da Lei Municipal n.º 4.360, de 18 de julho de 2011, que “Autoriza o Poder Execu�vo a conceder auxílio pecuniário aos servidores e integrantes do quadro do Magistério Municipal
que prestam serviços nas unidades escolares localizadas na zona rural”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. O auxílio pecuniário de que trata o ar�go anterior será de R$ 9,96 (nove reais e noventa e seis centavos) por dia de trabalho efe�vamente prestado.”

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.640, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Regulamenta a execução da jornada de trabalho dos empregos públicos de Guarda Municipal no Município de Ita�ba, ins�tui o direito à falta abonada mensal, e dá outras providências.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 145ª Sessão Extraordinário, realizada no dia 26 de março de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os ocupantes do emprego público efe�vo de Guarda Municipal, ficam sujeitos a variações no cumprimento da jornada diária, podendo ser adotado os seguintes padrões:
I - duração do trabalho não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais; ou,
II - regime de revezamento de 12 (doze) horas de trabalho, alternadas por 36 (trinta e seis) horas de descanso.

Art. 2º. O art. 29, da Lei Municipal nº 2.665, de 02 de junho de 1995, que “Dispõe sobre a criação e a regulamentação da Superintendência Municipal de Segurança Pública, mantenedora da Guarda
Municipal de Ita�ba e dá outras providências correlatas”, passa a contar com a seguinte redação:

“Art. 29. Os empregos públicos efe�vos de Guarda Municipal serão exercidos necessariamente em Regime Especial de Trabalho Policial (RETP), que se caracteriza:
I - pela prestação de serviço em jornada não superior a 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, em condições precárias de segurança, com padrões de jornada diária não superior a 08
(oito) horas diárias ou em regime de revezamento de 12h por 36h;
(Lei nº 5.640/24 – fls. 02)
II - pelo cumprimento de horário irregular, sujeito a regime de escalas de convocação, diurnas, noturnas ou vesper�nas;
III - pela proibição do exercício de outras a�vidades remuneradas.
Parágrafo único. Pela sujeição a este regime, os ocupantes do emprego público efe�vo de Guarda Municipal poderão obter gra�ficação calculada sobre o salário-base, a �tulo de periculosidade,
cujo o percentual fica fixado em até 40 % (quarenta por cento).”

Art. 3º. Fica ins�tuído o direito a uma falta abonada mensal para os ocupantes do emprego público efe�vo de Guarda Municipal que atuam em Regime Especial de Trabalho Policial (RETP).

Art. 4º. Não terão direito às faltas abonadas os ocupantes do emprego público efe�vo de Guarda Municipal que:
I - estejam readaptados para exercício de função em outras Secretarias, enquanto durar a readaptação;
II – tenha registrado ausência jus�ficada ou injus�ficada no mês anterior;
III – que gozem mais de 15 (quinze) dias de férias dentro do mês em curso.

Parágrafo único. Em relação aos servidores que estejam cedidos para prestarem serviços em outros órgãos, fica autorizada a falta abonada desde que com a anuência da autoridade competente do
órgão cessionário.

Art. 5º. Não serão autorizadas faltas abonadas em feriados, datas solenes ou em dias de realização de ações, operações e eventos oficiais do Município.

Art. 6º. A falta abonada será concedida mediante requerimento prévio do interessado e em data que melhor se adequar aos interesses do Comando da Guarda Municipal.

Art. 7º. O direito a falta abonada será exercido nos termos e limites definidos em regulamento, que deverá ser editado pelo Poder Execu�vo Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação
da presente Lei.

(Lei nº 5.640/24 – fls. 03)
Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.641, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de reajuste aos salários dos servidores cele�stas; dos ocupantes de cargos de provimento em comissão; aos vencimentos, proventos e pensões dos servidores
estatutários, a�vos ou ina�vos da Câmara Municipal de Ita�ba; e sobre a concessão de reajuste dos valores dos cartões de vale alimentação e do auxílio refeição.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 145ª Sessão Extraordinário, realizada no dia 26 de março de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Os salários de todos os servidores cele�stas, dos ocupantes de cargos de provimento em comissão e os vencimentos, proventos e pensões dos servidores estatutários, a�vos ou ina�vos, da
Câmara Municipal de Ita�ba, ficam reajustados em 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), a par�r do mês de março.

Parágrafo único. As referências com os respec�vos valores salariais de cada cargo constam no Anexo I desta lei.

Art. 2º. O cartão vale alimentação passará ao valor mensal de R$ 1.025,00 (mil e vinte e cinco reais), a par�r do mês de março.

Art. 3º. O auxílio refeição passará ao valor mensal de R$ 1.097,80 (mil e noventa e sete reais e oitenta centavos), a par�r do mês de março.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

(Lei nº 5.641/24 – fls. 02)

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par�r de 01 de março de 2024.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

Prefeitura Municipal de Ita�ba, 22 de Março de 2024
À
HausBau Realizações Imobiliárias,
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1571, 3º Andar – CEP 01.452-001, São Paulo – SP
CNPJ 24.672.654-0001-20

NOTIFICAÇÃO

Prezado Senhor Danilo Quito,

NOTIFICO a empresa HausBau Realizações Imobiliárias para que inicie imediatamente à obra de implantação de Centro Municipal de Educação Infan�l – CEMEI com 06 salas de aula, visto que após
vistoria realizada pelo corpo técnico do Departamento de Obras Escolares da Secretaria de Educação, constatou-se a ausência integral da empresa no local, não sendo iden�ficadas quaisquer
execuções de serviços per�nentes à implantação da edificação proposta.
Destaca-se que há demanda de vagas na rede para a Educação Infan�l e que o atraso na entrega da obra gera ônus à municipalidade, impedindo o pleno atendimento do público deste município.
Solicitamos, portanto, retomada do cronograma execu�vo para conclusão do objeto, de forma a não causar prejuízos à municipalidade, sob pena de instauração de competente procedimento
apuratório para aplicação das sanções legais previstas.

Andréa Cruz Sanfins
Engenheira Civil | CREA.: 5060178720

Ciente e de acordo.

Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
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PORTARIAS Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

PORTARIA Nº 8.710, DE 27 DE MARÇO DE 2024

“Designa servidor como responsável pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação, pelo período que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

o servidor MARCO ANTONIO CILINDRI, como responsável pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação, do período de 01 a 05 de abril de 2024, em virtude da ausência do Secretário da
Pasta, Eduardo Samir Aoun, por mo�vo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 27 de março de 2024

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretario dos Negócios Jurídicos
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SECRETARIA DE FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3140 - Ano XXI, 28 de Março de 2024

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. DAVID BUENO, Presidente da Câmara Municipal de Ita�ba, Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 147ª Sessão Ordinária do Legisla�vo acha-se marcada para o próximo
dia 02 de Abril, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 16/2024, de autoria do Execu�vo, que “Dispõe sobre a denominação de vias públicas, na forma que especifica”.

Item 2) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 08/2024, de autoria do Execu�vo, que “Acresce e altera disposi�vos da Lei Municipal n.º 3.465/2001, que 'Ins�tui a Polí�ca de Gestão Integral de
Documentos e o Sistema Municipal de Arquivos do Município de Ita�ba, na forma que especifica', na forma que especifica”.

Item 3) Segunda discussão do Projeto de Lei nº 07/2024, de autoria da vereadora Leila Bedani, que “Dá a denominação de “Felipe José Zeller” à sala anexa que abrigará o laboratório de Informá�ca,
localizado na EMEB Professora Maria Salles de Souza, Estrada Ita�ba-Valinhos, KM 06 - Cocais, Ita�ba – SP”.

Item 4) Primeira discussão do Projeto de Lei nº 59/2018, de autoria das vereadoras Deborah de Oliveira, Leila Bedani e Roselvira Passini, que “Concede aos alunos matriculados na rede municipal de
ensino de Ita�ba, que sejam filhos e filhas de mulheres ví�mas de violência domés�ca e familiar, o direito à transferência de matrícula entre as unidades de ensino, de acordo com a necessidade de
mudança de endereço da mãe ou responsável agredida”.

Palácio 1º de Novembro, 27 de Março de 2024.

DAVID BUENO
Presidente da Câmara Municipal

Giovana Ses� Stranieri Pi�a
Secretária Adjunta Legisla�va
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